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LEI N.º 1.214/2010
de 28 de junho de 2.010

                                       SÚMULA: DISPÕE  SOBRE  AS ALTERAÇÕES   DA

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL – LOA PARA O PERÍODO DE 2010, APROVADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.191/2009 DE 17.12.2009 DANDO UMA NOVA REDAÇÃO E ADEQUAÇÃO.

Dr. Joemil José Balduino de Araujo,Prefeito Municipal Rosário Oeste Estado de Mato Grosso no uso    de suas atribuições conferidas em lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. Com a criação da secretarias acima mencionadas ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação, dentro dos Órgãos pelos quais as novas secretarias foram desmembradas, conforme Detalhamento no Anexo I, compondo o Orçamento Anual de 2010 do Município de Rosário Oeste – MT, abrangendo o período de 2010, conforme alterações efetuadas na Lei do Plano Pluri Anual – PPA e na Lei de  Diretrizes Orçamentárias.

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 28 de junho de 2010.

Dr. Joemil José Balduino de Araujo

Prefeito Municipal

